
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Educação 

Responsável Pela Demanda: 

Samara Ribeiro de Carvalho Fernandes 

Matrícula: 

095.757.966-75 

E-mail: 

secedumarmelopolis25@gmail.com  

Telefone: 

(35) 3625-1233 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( x ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

( ) Dispensa de licitação 

( ) Inexigibilidade 

(x ) Pregão Eletrônico 

( ) Concorrência 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preço 

( ) Pregão Presencial 

 

1 – Justificativa da necessidade da contatração: 

- A contratação de empresa para o transporte escolar se faz necessária para 

garantir o acesso aos alunos da zona urbana e rural da Rede Pública de Ensino, 

regularmente matriculados, sendo de segunda-feira a sexta-feira, e em finais de 

semana, com atividade extra classe quando necessário, em virtude do calendário 

escolar, e programas do Governo Estadual e Federal visto que somente os 

veículos pertencentes à frota municipal não são suficientes para atender a 

demanda do transporte escolar no município. O quantitativo solicitado será de 

210 dias devido a divergência entre os calendários escolares da Escola Estadual 

e da rede Municipal de ensino. 

 

2 – Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 
 

Descrição Unid. Dias Km/dia Km 

total 

LINHA 01 – Transporte de alunos do Bairro 

Corrêas de Baixo/Correas de 

Cima/Marmelópolis- no período Matutino e 

Vespertino.(Carro com no mínimo 15 

lugares) 

Km 210 38 7.980 

LINHA 02 - Transporte de alunos dos 

Bairro Quatis/Marmelópolis - no 

período matutino (carro de no mínimo 

Km 210 61 12.810 
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15 lugares     

LINHA 03 - Transporte de alunos dos 

Bairros Cachoeira/ Veremos/ Marmelópolis 

no período matutino - (carro com no 

mínimo 16 lugares) 

Km 210 44 9.240 

LINHA 04 - Transporte de alunos dos 

bairros Paiolzinho /Cubatão do Meio no 

período matutino (carro com no mínimo 12 

lugares) 

Km 210 39 8.190 

LINHA 05 – Transporte de alunos do Bairro 

Paiolzinho/Quatis/Cubatão do Meio no 

período matutino.(carro com no mínimo 12 

lugares) 

Km 210 30 6.300 

LINHA 06 - Transporte de alunos dos 

Bairros Morangal/ Mingu/ Veremos - no 

período matutino (carro de no mínimo 

20 lugares 

Km 210 42 8.820 

LINHA 07 - Transporte de alunos do 

BairroSapé/Bengalau/Encosto/Marmelópolis - 

período matutino e vespertino (carro com no 

mínimo 08 lugares 

Km 210 35 7.350 

LINHA 08 - Transporte alunos do Bairro 

Sertão de Cima, Sertão de Baixo/ 

Marmelópolis período matutino e vespertino 

(Carro com no mínimo 15 lugares) 

Km 210 25 5.250 

Linha 09 - Transporte de alunos dos Bairros 

Itaguaré/Capelinha/Padres/Serra dos 

Ramos/Cata dos Marins no período matutino 

(carro com no mínimo 15 lugares) 

Km 210 62 13.020 

LINHA  10  - Transporte  de alunos 

do Bairro Saiqui/ Ronda/Serra dos Alves/ 

Cata e Capelinha no período matutino 

(carro com no mínimo 15 lugares) 

Km 210 45 9.450 

LINHA 11 - Transporte de alunos dos 

Bairros Sertão dos Felibertos/Serra dos 

Alves /Serra dos Ramos/Capelinha, no 

período matutino (carro de no mínimo 08 

lugares) 

Km 210 36 7.560 



 

3 – Previsão da data que deve ser assinado o instrumento contratual e 

vigência: 

Prazo: Fevereiro de 2026 

Vigência: até 31/12/2026 

4 – Créditos orçamentários 
Ficha 244 

Fontes: fonte 1.500.000.1001  

              1.576.001.0000 

 

 

LINHA 12 - Transporte de alunos dos 

Bairros Serra dos Fernandes/ São José da 

Mantiqueira/ Cabo Verde /Porto - no 

período matutino e vespertino (carro de 

no mínimo 20 lugares) 

Km 210 44 9.240 

 

 

 

5 – Indicação dos integrantes da equipe de planejamento: 

Autoridade imediata: 

Samara Ribeiro de Carvalho Fernandes 

Cotação de preços: 

Isabel Cristina da Mota Oliveira 

Gestor de Contrato: 

Camilo Alberto Ribeiro da Silva 

Fiscal do Contrato: 

Ivan Amâncio Ribeiro 

 

Submeto documento de formalização a demanda para avaliação. 

 

 

 

 Marmelópolis, 16 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Samara Ribeiro de Carvalho Fernandes 

Secretária Municipal de Educação 
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